
Ofício

Número de Referência: Ind. 3676-2019
Interessado: SIALE - Casa Civil
Assunto: Ind. 3676-2019 - criação de unidade da Rede de Reabilitação Lucy Montoro
em Jundiaí

OFÍCIO G.S. nº 6139/2019

Excelentíssimo Senhor

EVERALDO TEIXEIRA DOURADO JUNIOR

DD. Subsecretário de Assuntos Parlamentares

 

 

Senhor Secretário,

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica (Processo ATL nº 3676/2019), que
encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, a Indicação Parlamentar n.º
3676 de 2019, do Deputado Alexandre Pereira,  solicitando ao Governo do Estado de São Paulo,
que realizem estudos e adotem providências, para a criação de uma unidade da Rede de
Reabilitação Lucy Montoro no município de Jundiaí.

Sobre o assunto, após consultar o Comitê Gestor da Rede de Reabilitação Lucy Montoro órgão
técnico desta Pasta, informo que critérios técnicos regem inicialmente a indicação de prioridade
para construção de Unidade da Rede de Reabilitação Lucy Montoro, entre eles e, principalmente
o de "vazio assistencial" condição não alcançada pelo município de Jundiaí. 

Ademais existe uma unidade desta Rede em Campinas, com caráter regional de referencia para
toda a região e em pleno funcionamento.

Isto posto, o Comitê Gestor da R.R. Lucy Montoro não vê elementos técnicos suficientes que
embasem a referida indicação.  

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Gabinete do Secretário
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Assinado com senha por ALBERTO HIDEKI KANAMURA.
Documento Nº: 1030032-8719 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1030032-8719



São Paulo, 22 de novembro de 2019.

 

Alberto Hideki Kanamura
Secretário de Saúde EM EXERCÍCIO

Gabinete do Secretário

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Gabinete do Secretário
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